RESOLUÇÃO – CONSEPE nº 02/07, de 25/04/2007
REGULAMENTA O PROCESSO DE APROVEITAMENTO EXTRAORDINÁRIO DE ESTUDOS quanto aos critérios de análise dos conteúdos sem considerar o tempo decorrido desde a conclusão das disciplinas e atividades.
O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR e Presidente  do CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO – CONSEPE, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a necessidade de serem simplificados os trâmites do processo de aproveitamento extraordinário de estudos, quanto à verificação da validade aos conteúdos das disciplinas e atividades cursadas com aproveitamento pelos requerentes, na própria UNIPAR ou em outra instituição;
Considerando a importância da atualização periódica das normas acadêmicas institucionais; e
Considerando os termos da INDICAÇÃO CONSEPE nº 02/07, aprovada pelo plenário em reunião do CONSEPE de 24/04/2007, baixa a seguinte
RESOLUÇÃO
Art. 1st - No processo de aproveitamento extraordinário de estudos a análise dos conteúdos das disciplinas e/ou atividades não levará em consideração, obrigatoriamente, o tempo decorrido desde que tais estudos foram concluídos com aprovação.
Parágrafo Único:
Sempre que, à vista da Coordenação do Curso, restarem dúvidas sobre a pertinência e validade do conteúdo de disciplina ou atividade, pode ser exigido do requerente, aluno ou ex-aluno, que as cursou na Unipar, que se submeta a prova de suficiência, tal como os requerentes externos.

Art. 2nd - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogados, o inciso III do artigo 1º e, na íntegra, o artigo 2º da Resolução CONSEPE nº 22/05 de 21/12/2005 bem como o inciso “b” do artigo 9º da Resolução CONSEPE nº 24/04 de 27/11/2004 e demais disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama – Paraná, 25 de abril de 2007.

Dr. CANDIDO GARCIA

PRESIDENTE DO CONSEPE 

REITOR - UNIPAR



















